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11116/CE) - Otacílio André de Oliveira Lima (OAB: 36776/CE) - Ilo Feijó Nepomuceno (OAB: 20762/CE) - Bruno Novaes Bezerra 
Cavalcanti (OAB: 19353/PE)

DECISÃO MONOCRÁTICA

Nº 0050268-34.2020.8.06.0028 - Apelação Cível - Acaraú - Apelante: Banco Bradesco S/A - Apelada: Maria Evânia de Sousa 
Oliveira - Ante o exposto, e de acordo com a prerrogativa elencada no art. 932, incisos IV e V, do CPC, conheço e DOU PARCIAL 
PROVIMENTO à Apelação, para, data venia, apenas estabelecer a devolução dos valores indevidamente descontados, na forma 
simples e, em dobro, com relação aos descontos porventura realizados após 30/03/2021, tudo a ser apurado em cumprimento 
de sentença. Expedientes necessários. Fortaleza, 29 de agosto de 2022. JUIZ CONVOCADO PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA PORT 1417/2022 Relator - Advs: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE) - Valdecy da Costa Alves 
(OAB: 10517/CE)

DECISÃO MONOCRÁTICA

Nº 0247997-52.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza - Apelante: Maria Lúcia Barbosa Neves - Apelado: Banco 
Votorantim S/A - A homologação de acordo entre as partes tem como objetivo primordial pôr fim ao processo e possibilitar a 
formação da coisa julgada material. E neste diapasão, dou, pois, relevância ao pedido instado às págs. 222/226 para o fim de 
decretar a insubsistência dos atos decisórios e julgar extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, 
“b” do CPC, diante da realização de acordo entre as partes. Expedientes legais. Fortaleza, . JUIZ CONVOCADO PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 1417/2022 Relator - Advs: Zacharias Augusto do Amaral Vieira (OAB: 40855/CE) - Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE)

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 23/2022

Aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois (2022), na Sala das Sessões Virtual da Câmara 
(Microsoft Teams) às 08:30h, teve lugar a 23ª Sessão Ordinária deste Colegiado, ocasião em que foi aprovada a Ata da Sessão 
Ordinária nº 22, de 29 (vinte e nove) de junho de dois mil de vinte e dois (2022), sem restrições. Presentes a Exma. Sra. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA – Presidente, a Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA, JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO e o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NO GUEIRA. A Procuradoria Geral 
de Justiça fez-se representar pelo Exmo. Sr. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO. A Defensoria Pública fez-se representar 
pelo Exmo. Sr. ALDERI FURTADO LOPES. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 
3ª Câmara de Direito Privado. – 1 – JULGAMENTOS:  - 1.1 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0633685-09.2020.8.06.0000/50001 
- FORTALEZA/2ª VARA CÍVEL. - Agravante: RUPERTO BARBOSA PORTO. - Agravado: BANCO BRADESCO S/A. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” - 1.2 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 
0002122-75.2022.8.06.0000 – FORTALEZA - Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. - TERCEIRO: BANCO DO 
BRASIL S/A. - TERCEIRA: MARIA LÍDIA LIMA ARAÚJO. - Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 
(Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e julgar improcedente o presente conflito negativo de 
competência para declarar a competência do Juízo da 25ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza (suscitante) para processar e 
julgar a ação em epígrafe, nos termos do voto da eminente Relatora.” - 1.3 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0410929-
85.2000.8.06.0001/50001 - FORTALEZA/1ª VARA CÍVEL. - Agravante: INDUSTRIA NAVAL DO CEARA S/A. - Agravante: 
ANTÔNIO GIL FERNANDES BEZERRA. - Agravante: ELISA MARIA GRADVHOL BEZERRA. - Agravado: BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S/A. - Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” - 1.4 - 
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0629188-49.2020.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/10ª VARA CÍVEL. - Agravante: COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. - Agravado: JANGADA IMPORT LTDA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo de férias. 
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto da eminente Relatora.” - 1.5 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077333-71.2009.8.06.0001 - FORTALEZA/34ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A. - Apelado: ANTONIO EUSTAQUIO SOARES DE ALBUQUERQUE. - DEF. 
PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 
(Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do 
voto da eminente Relatora.” - 1.6 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0157621-64.2013.8.06.0001/50001 - 
FORTALEZA/7ª VARA CÍVEL. - Embargante: BANCO ITAUCARD S/A. - Embargado: JAINILSON NASCIMENTO DA SILVA. 
- Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” - 1.7 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0065178-
70.2008.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/30ª VARA CÍVEL. - Agravante: SOMPO SEGUROS S/A. - Agravado: RAIMUNDO 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

186Disponibilização: terça-feira, 6 de setembro de 2022 Fortaleza, Ano XIII - Edição 2922Caderno 2: Judiciario

BATISTA MIRANDA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do Agravo Interno, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” - 
1.8 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0201283-34.2020.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/8ª VARA CÍVEL. - Agravante: ITAÚ 
UNIBANCO S/A. - Agravado: JOSÉ IVANILDO ALVES GALDINO. - Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 
(Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora.” - 1.9 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0184460-19.2019.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/30ª VARA 
CÍVEL. - Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - Agravado: JORGE FELIPE 
SILVA SERAFIM. - Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do Agravo Interno, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” - 1.10 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050504-14.2020.8.06.0051 - BOA VIAGEM/2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. - Apelante: 
RAIMUNDO SOARES DA SILVA. - Apelado: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. - Julgadores: A 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 
1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente 
justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” - 1.11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 
0202887-06.2015.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/31ª VARA CÍVEL. - Embargante: MARIA DO SOCORRO COSTA. - 
Embargada: ELLEN SARAIVA BARBOSA. - Embargado: NATHAM LIMA BARRETO. - Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo 
de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto da eminente Relatora.” - 1.12 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0202887-06.2015.8.06.0001/50001 - 
FORTALEZA/31ª VARA CÍVEL. - Embargante: ELLEN SARAIVA BARBOSA. - Embargada: MARIA DO SOCORRO COSTA. - 
Embargado: NATHAM LIMA BARRETO. - Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. 
Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. 
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” - 1.13 - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0161382-98.2016.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/21ª VARA CÍVEL. - Embargante: 
CARLOS ROBSON SALES MAPURUNGA. - Embargado: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” - 1.14 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 
0009267-52.2016.8.06.0176/50002 - UBAJARA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE UBAJARA. - Embargante: BANCO DO 
BRASIL S/A. - Embargado: JOÃO BATISTA FERNANDES. - Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 
(Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” - 1.15 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0184566-78.2019.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/31ª 
VARA CÍVEL. - Embargante: B. E. R. A. A.. - Embargante: R. A. G. R.. - Embargante: J. J. A. N. R. P. B. E. R. A. A.. - 
Embargante: M. J. A. R. R. P. R. A. G. R. E B. E. R. A. A.. - Embargado: G. L. A. S.A.. - Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo 
de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto da eminente Relatora.” - 1.16 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0113553-53.2018.8.06.0001/50000 - 
FORTALEZA/7ª VARA CÍVEL. - Embargante: BANCO DAYCOVAL S/A. - Embargada: DIONE DE HOLANDA OLIVEIRA. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” - 1.17 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 
0626477-37.2021.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/2ª VARA CÍVEL. - Embargante: BR NEWMEDIA DISTRIBUIÇÃO DE 
CONTEÚDO DIGITAL S/A. - Embargante: PATRÍCIA TENDRICH PIRES COELHO. - Embargado: CAIO CÉSAR VIEIRA 
ROCHA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” - 1.18 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 0637431-45.2021.8.06.0000 - FORTALEZA/34ª VARA CÍVEL. - Agravante: NAVEGA MAIS TELECOM LTDA. - Agravado: 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o 
Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A 
Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso interposto, mantendo a decisão interlocutória 
proferida pelo Juízo de origem, nos termos do voto da eminente Relatora.” - 1.19 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0479299-
33.2011.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/7ª VARA CÍVEL. - Agravante: VALDENIA DOS SANTOS XAVIER. - Agravado: 
AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. - Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 
(Relatora), o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 1417/2022 e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” - 1.20 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0065008-25.2016.8.06.0064/50000 - CAUCAIA/2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Embargante: EVERARDO GENUÍNO DA SILVA FILHO. - Embargado: CORPVS 
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SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA. - Julgadores:  O Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), A Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 646/2022. O Exmo. Sr. Dr. 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para negar-lhes provimento, nos termos do voto 
do relator” - 1.21 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0007995-31.2016.8.06.0141/50000 - PARAIPABA/VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE PARAIPABA. - Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. - Embargada: FRANCISCA 
SANTOS DA SILVA. - Embargado: FRANCISCO CLEBSON SANTOS AZEVEDO. - REPR. LEGAL: FRANCISCA SANTOS DA 
SILVA. - Embargada: ALICE GABRIELE SILVA DOS SANTOS. - REPR. LEGAL: FRANCISCA SANTOS DA SILVA. - 
Embargada: DHEMILLY GABRIELE SANTOS FERREIRA. - REPR. LEGAL: FRANCISCA SANTOS DA SILVA. - Julgadores:  O 
Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 646/2022. O Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022, 
ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 
Embargos de Declaração para negar-lhes provimento, nos termos do voto do relator” - 1.22 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CÍVEL Nº 0632076-25.2019.8.06.0000/50002 - JAGUARIBE/VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARIBE. - Embargante: 
JOSÉ ARMANDO NOGUEIRA DIÓGENES. - Embargado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. - Julgadores:  O 
Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 646/2022. O Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022, 
ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 
Embargos de Declaração para negar-lhes provimento, nos termos do voto do relator” - 1.23 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CÍVEL Nº 0113179-03.2019.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/10ª VARA CÍVEL. - Embargante: CARLOS AUGUSTO DE 
ARAÚJO. - Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. - Julgadores:  O Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), 
A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 646/2022. O 
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para negar-lhes provimento, 
nos termos do voto do relator” - 1.24 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0134113-84.2016.8.06.0001/50000 - 
FORTALEZA/4ª VARA CÍVEL. - Embargante: BANCO BRADESCO S/A. - Embargado: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA 
PAIVA. - Julgadores:  O Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 646/2022. O Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO 
FILHO PORT. 550/2022, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do relator” - 1.25 - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0002243-43.2019.8.06.0151/50000 - QUIXADÁ/2ª VARA DA COMARCA DE 
QUIXADÁ. - Embargante: BANCO DO BRASIL S/A. - Embargada: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA SOUSA. - Julgadores:  
O Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 646/2022. O Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022, 
ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso interposto, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator” - 1.26 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 
0010966-97.2017.8.06.0126/50000 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Embargante: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. - Embargada: MARIA IRANUBIA OLIVEIRA QUEIROZ. - Julgadores:  O Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA (Relator), A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA PORT 646/2022. O Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022, ausente justificadamente por 
motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração 
para negar-lhes provimento, nos termos do voto do relator” - 1.27 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0008988-
17.2019.8.06.0126/50000 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Embargante: MARIA ZENILDA PEIXOTO 
DA COSTA. - Embargado: BANCO BMG S/A. - Julgadores:  O Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), A 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 646/2022. O 
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para dar-lhes provimento, nos 
termos do voto do relator” - 1.28 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0114869-04.2018.8.06.0001/50000 - 
FORTALEZA/22ª VARA CÍVEL. - Embargante: FRANCISCO TEIXEIRA DOS SANTOS. - Embargado: BANCO ITAÚ 
CONSIGNADO S/A. - Julgadores:  O Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), A Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 646/2022. O Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LOPES 
DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para negar-lhes provimento, nos termos do voto do relator” - 
1.29 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0631026-90.2021.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/17ª VARA CÍVEL. - 
Embargante: BANCO BRADESCO S/A. - Embargado: MARCO ANTÔNIO SILVA MELO. - Julgadores:  O Exmo. Sr. Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA PORT 646/2022. O Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022, ausente 
justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 
Embargos de Declaração para negar-lhes provimento, nos termos do voto do relator” - 1.30 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CÍVEL Nº 0001050-88.2018.8.06.0066/50000 - CEDRO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE CEDRO. - Embargante: MARIA LIMA 
DE MOURA. - Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - Julgadores:  O Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA (Relator), A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA PORT 646/2022. O Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022, ausente justificadamente por 
motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração 
para negar-lhes provimento, nos termos do voto do relator” – 2 – PROCESSOS ADIADOS PARA A SESSÃO SUBSEQUENTE: 
– 2.1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0637120-54.2021.8.06.0000/50001 - FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - 
Embargante: SILVIO FEITOSA PESSOA DE CARVALHO. - Embargante: MARIA TERESA FEITOSA PESSOA DE CARVALHO. 
- ADVOGADA: NATHALIA DAMASCENO DA COSTA E SILVA ERVEDOSA (OAB: 18892/CE). - Embargado: PN 10 COMÉRCIO 
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA - ME. - ADVOGADO: JOÃO PAULO BEZERRA ALBUQUERQUE (OAB: 22528/CE). - 
RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA  – 2.2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0637120-54.2021.8.06.0000/50000 
- FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - Embargante: PN 10 COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA - ME. - ADVOGADO: 
JOÃO PAULO BEZERRA ALBUQUERQUE (OAB: 22528/CE). - Embargado: SILVIO FEITOSA PESSOA DE CARVALHO. - 
Embargada: MARIA TERESA FEITOSA PESSOA DE CARVALHO. - ADVOGADA: NATHALIA DAMASCENO DA COSTA E SILVA 
ERVEDOSA (OAB: 18892/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA  – 2.3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 
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0010957-38.2017.8.06.0126/50000 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Embargante: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - Embargada: MARIA 
JOSÉ DA SILVA. - ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB: 14458/CE). - RELATOR(A): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA  – 2.4 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0050004-23.2021.8.06.0144/50000 - PENTECOSTE/VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE PENTECOSTE. - Embargante: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. - ADVOGADA: ENY ANGÉ SOLEDADE 
BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB: 29442/BA). - Embargada: MARIA DOS SANTOS PAIXÃO RIBEIRO. - ADVOGADO: 
FRANCISCO CÉSAR DE SOUZA NETO (OAB: 31765/CE). - RELATOR(A): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA – 2.5 - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0137355-51.2016.8.06.0001/50001 - FORTALEZA/8ª VARA CÍVEL. - Embargante: BANCO DO 
BRASIL S/A. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Embargado: FRANCISCO EDVAN MAGALHÃES 
FONTENELE. - ADVOGADA: LIDIANNE UCHÔA DO NASCIMENTO (OAB: 26511B/CE). - ADVOGADO: RONI FURTADO 
BORGO (OAB: 7828/ES). - ADVOGADA: NATHÁLIA GUILHERME BENEVIDES BORGES (OAB: 28463/CE). - ADVOGADA: 
CAMILLA DE NAZARÉ RODRIGUES SIQUEIRA (OAB: 42093/CE). - ADVOGADO: DIEGO VICTOR LEMOS NERY (OAB: 34169/
CE). - RELATOR(A): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA – 2.6 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0007818-
33.2017.8.06.0141/50000 - PARAIPABA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA. - Embargante: BANCO VOTORANTIM 
S/A. - ADVOGADO: JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA (OAB: 17023/BA). - Embargada: MARIA FELIX DA SILVA. - ADVOGADO: 
LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB: 14458/CE). - RELATOR(A): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA – 2.7 - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0002152-62.2018.8.06.0029/50002 - ACOPIARA/2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. - 
Embargante: LUIZ ALMEIDA DE ARAUJO. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Embargado: 
BANCO PAN S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB: 23255/PE). - RELATOR(A): ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA – 2.8 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0030760-36.2013.8.06.0000 - FORTALEZA/2ª VARA DE 
RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS. - Impetrante: MAGAZINES BRASILEIROS LTDA. - ADVOGADA: ANGÉLICA 
GONÇALVES LOPES (OAB: 23484/CE). - ADVOGADO: JOSÉ NEWTON LOPES DE FREITAS (OAB: 28217/CE). - ADVOGADO: 
SIDNEY GUERRA REGINALDO (OAB: 6923/CE). - Impetrado: JUÍZ DA 2ª VARA DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E 
FALÊNCIAS. - RELATOR(A): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022 – 2.9 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014959-
84.2017.8.06.0115 - LIMOEIRO DO NORTE/1ª VARA. - Apelante: JOSÉ HONORATO DA COSTA. - ADVOGADO: LUIZ 
VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB: 14458/CE). - Apelado: BANCO BS2 S/A. - ADVOGADA: SUELLEN PONCELL DO 
NASCIMENTO DUARTE (OAB: 28490/PE). - RELATOR(A): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022. – 2.10 - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0901896-23.2014.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/39ª VARA CÍVEL. - Embargante: 
EXPEDITA MARIA SILVA GUIMARÃES. - ADVOGADO: ALFREDO LEOPOLDO FURTADO PEARCE FILHO (OAB: 19596/CE). - 
Embargado: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE. - ADVOGADO: RAFAEL D’ALESSANDRO CALAF (OAB: 17161/DF). - 
ADVOGADA: UIARA RODRIGUES SANTANA (OAB: 34209/DF). - ADVOGADO: GABRIEL ALBANESE DINIZ DE ARAÚJO (OAB: 
20334/DF). - ADVOGADO: EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE (OAB: 24923/DF). - RELATOR(A): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO 
FILHO PORT. 550/2022 – 2.11 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0030850-44.2013.8.06.0000 - FORTALEZA/2ª VARA 
DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS. - Impetrante: OBOÉ HOLDING FINANCEIRA S.A (SOCIEDADE FAIIDA). 
- ADVOGADO: JOSÉ NEWTON LOPES DE FREITAS (OAB: 28217/CE). - Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE 
RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - RELATOR(A): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO 
FILHO PORT. 550/2022 – 2.12 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0030851-29.2013.8.06.0000 - FORTALEZA/2ª VARA 
DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS. - Impetrante: JOSÉ NEWTON LOPES DE FREITAS. - ADVOGADO: JOSÉ 
NEWTON LOPES DE FREITAS (OAB: 28217/CE). - Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE RECUPERAÇÃO DE 
EMPRESAS E FALÊNCIAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - RELATOR(A): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022 
– 2.13 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0030881-64.2013.8.06.0000 - FORTALEZA/2ª VARA DE RECUPERAÇÃO DE 
EMPRESAS E FALÊNCIAS. - Impetrante: OBOÉ HOLDING FINANCEIRA S.A (SOCIEDADE FALIDA). - ADVOGADO: JOSÉ 
NEWTON LOPES DE FREITAS (OAB: 28217/CE). - Impetrado: JUÍZO DA 2ª VARA DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E 
FALÊNCIAS. - RELATOR(A): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022 – 2.14 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000256-
67.2018.8.06.0163 - SÃO BENEDITO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. - Apelante: SABEMI SEGURADORA 
S/A. - ADVOGADO: JULIANO MARTINS MANSUR (OAB: 113786/RJ). - Apelado: TARCÍSIO FELIPE DE SOUSA. - ADVOGADO: 
ÍTALO NEGREIROS COSTA (OAB: 36731/CE). - RELATOR(A): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022 – 2.15 - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628915-80.2014.8.06.0000 - FORTALEZA/2ª VARA DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E 
FALÊNCIAS. - Agravante: VINCENZO DICECCA. - ADVOGADO: DANIEL LOPES PIRES XAVIER TORRES (OAB: 27730/CE). 
- Agravado: MASSA FALIDA DE OBOÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. - Agravado: MASSA FALIDA DE 
OBOÉ DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. - Agravado: MASSA FALIDA DE OBOÉ TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS FINANCEIROS S/A. - Agravada: MASSA FALIDA DA COMPANHIA DE INVESTIMENTO OBOÉ. - Agravada: MASSA 
FALIDA DE OBOÉ HOLDING FINANCEIRA S/A. - Agravado: MASSA FALIDA DE ADVISOR GESTÃO DE ATIVOS S/A. - 
Agravado: MASSA FALIDA DE CLARINETE PROMOTORA DE VENDAS E SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA. - Agravado: 
MASSA FALIDA DE MAGAZINES BRASILEIROS LTDA. - Agravado: JOSÉ NEWTON LOPES DE FREITAS (FALIDO). ADMª. 
JUDICIAL: VALÉRIA PREVITERA DA SILVA. - ADVOGADA: VALÉRIA PREVITERA DA SILVA (OAB: 11379/CE). - RELATOR(A): 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022 – 2.16 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0111311-73.2008.8.06.0001/50000 - 
FORTALEZA/18ª VARA CÍVEL. - Agravante: MASSA FALIDA DE CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO S/A – 
COM CONTINUIDADE DO NEGÓCIO. - ADVOGADA: ADA CECILIA WEISS SILVESTRE (OAB: 12725/SC). - ADVOGADA: ANNA 
PAULA DA SILVA (OAB: 55294/SC). - ADVOGADA: ROSANA APARECIDA HORST BEULKE (OAB: 26809/SC). - Agravado: 
LUIZ GILVAN DA SILVA. - ADVOGADO: EDSON FERNANDES TEIXEIRA (OAB: 10741/CE). - ADVOGADO: PATRICIA ROSA 
PASA DEBIAZI (OAB: 16088/SC). - ADVOGADA: JOLÉSIA PATRICIO DUARTE (OAB: 17815/SC). - RELATOR(A): JOSÉ LOPES 
DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022 – 2.17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0132377-94.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/5ª VARA 
CÍVEL. - Apelante: DOUGLAS CDT CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO HOTUR MARAPONGA SPE LTDA.. - Apelante: CDT 
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA.. - ADVOGADO: FÁBIO HILUY MOREIRA (OAB: 14567/CE). - ADVOGADO: FLÁVIO 
RIBEIRO BRILHANTE JÚNIOR (OAB: 23846/CE). - Apelado: MELKZEDEC TEIXEIRA DA FONSECA. - ADVOGADO: 
MELKZEDEC TEIXEIRA DA FONSECA (OAB: 25503/CE). - ADVOGADO: JOÃO NOGUEIRA PONTE JUCÁ FILHO (OAB: 33761/
CE). - RELATOR(A): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022 – 2.18 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0635192-
05.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/17ª VARA DE FAMÍLIA. - Agravante: Í R. O. G.. - ADVOGADO: GLAUBER BENÍCIO PEREIRA 
SOARES (OAB: 23317/CE). - ADVOGADA: PAULA MONTEIRO ALENCAR (OAB: 33656/CE). - Agravada: C. P. M. DE S.. - 
ADVOGADO: WAGNER ROCHA JOVENTINO (OAB: 33893/CE). - ADVOGADO: CLÁUDIO BARROS JOVENTINO (OAB: 29677/
CE). - RELATOR(A): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022 – 2.19 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000071-
87.2018.8.06.0176 - UBAJARA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE UBAJARA. - Apelante: FERNANDO RODRIGUES LIMA. - 
ADVOGADO: CARLOS EUGÊNIO SARAIVA DA SILVEIRA (OAB: 5585/CE). - Apelado: JOSÉ ITAMAR DE AGUIAR. - 
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ADVOGADA: MAIZA ARAÚJO FERNANDES (OAB: 37972/CE). - RELATOR(A): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 
550/2022 – 2.20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000889-02.2008.8.06.0043 - BARBALHA/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
BARBALHA. - Apelante: ROSA DO NASCIMENTO DE SOUZA. - Apelante: MACEL DO NASCIMENTO SOUSA. - ADVOGADO: 
JOSÉ LAIR DE SOUSA MANGUEIRA (OAB: 12467/CE). - Apelado: HERALDO LUNA CALLOU. - Apelado: JOSÉ LÍVIO LUNA 
CALLOU. - ADVOGADO: ADRIANO AUGUSTO PARENTE SANTOS (OAB: 14929/CE). - RELATOR(A): JOSÉ LOPES DE 
ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022 – 2.21 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0636977-65.2021.8.06.0000 - ITAPIPOCA/1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. - Agravante: BANCO C6 CONSIGNADO S/A. - ADVOGADA: FERNANDA RAFAELLA 
OLIVEIRA DE CARVALHO (OAB: 32766/PE). - Agravada: MARIA DINÁ DO NASCIMENTO. - ADVOGADO: WESLEY MARINHO 
CORDEIRO (OAB: 27577/CE). - ADVOGADA: LETÍCIA DA SILVA LINHARES (OAB: 42384/CE). - ADVOGADO: ANDERSON 
BARROSO DE FARIAS (OAB: 19623/CE). - RELATOR(A): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022 – 2.22 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004281-82.2018.8.06.0112 - JUAZEIRO DO NORTE/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO 
NORTE. - Apelante: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - Apelado: A. E F. 
D. P. E C. LTDA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - RELATOR(A): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO 
FILHO PORT. 550/2022 – 2.23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0240921-40.2021.8.06.0001 - FORTALEZA/26ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
BRUNA KEWLLEN MOTA DE SOUSA. - ADVOGADO: LAÍS BENITO CORTES DA SILVA (OAB: 45263A/CE). - Apelado: ATIVOS 
S/A - SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - 
RELATOR(A): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA – 2.24 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0633380-88.2021.8.06.0000 - 
JAGUARETAMA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARETAMA. - Agravante: BANCO C6 CONSIGNADO S/A. - ADVOGADA: 
FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO (OAB: 32766/PE). - Agravada: FRANCISCA FERNANDES BARBOSA. - 
ADVOGADO: RODOLFO MORAIS DA CUNHA (OAB: 32467/CE). - RELATOR(A): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 
550/2022 – 2.25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008741-36.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - 
Apelante: MARIA IVONETE DE SOUZA MOTA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: 
BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - RELATOR(A): 
JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO PORT. 550/2022 – 3 – PROCESSOS RETIRADO DE PAUTA: – 4 – PROCESSOS COM 
PEDIDO DE VISTA: – 5 – DIVERSOS: nada houve – 6 – CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, a Presidente deu por 
encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito 
Privado, aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois (2022).

DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 25/2022

Aos 13 (treze) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois (2022), na Sala das Sessões Virtual da Câmara 
(Microsoft Teams) às 08:30h, teve lugar a 24ª Sessão Ordinária deste Colegiado, ocasião em que foi aprovada a Ata da Sessão 
Ordinária nº 23, de 06 (seis) de julho de dois mil de vinte e dois (2022), sem restri- ções. Presentes a Exma. Sra. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA – Presidente, o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO e 
o Exmo. Sr. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente 
justificadamen- te por motivos de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo Exmo. Sr. FRANCISCO XAVIER 
BARBOSA FILHO. A Defensoria Pública fez-se representar pelo Exmo. Sr. ALDERI FURTADO LOPES. Os trabalhos foram 
secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. – 1 – JULGAMENTOS: - 1.1 - 
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0156596- 16.2013.8.06.0001/50000 -- FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - Agravante: BRADESCO 
SAÚDE S/A. - Agravado: JOSÉ FRANCISCO GOMES BARROS..- DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ. -- Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LOPES ARAÚJO 
FILHO e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente 
justificadamente por motivo de férias. Sín- tese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar 
parcial provimento ao re- curso, nos termos do voto da eminente Relatora.” - 1.2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 
0193241-98.2017.8.06.0001/50001 - FORTALEZA/8ª VARA CÍVEL. - Embargante: JOANA DARC DE SOUSA CORREIA. - 
Embargado: ITAÚ SEGUROS S/A. -- Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RA- MOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. 
JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, ausente justifi- cadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhe- cer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” - 1.3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CÍVEL Nº 0000048-67.2017.8.06.0115/50001 - LIMOEIRO DO NORTE/1ª VARA - Embargante: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - Embargada: MARIA ROSIMEIRE FREITAS DE SOUSA. -- Julgadores: A Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLI- VEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo de férias. 
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora.” - 1.4 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0154031-40.2017.8.06.0001/50000 - 
FORTALEZA/31ª VARA CÍVEL. - Embargante: AUTO VIAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA. - Embargada: MARIA REGINA CAVALCANTE 
DA SILVA. -- Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LOPES ARAÚJO 
FILHO e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente 
justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por una- nimidade, acordou em conhecer do recurso 
e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” - 1.5 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 
0633496-31.2020.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - Embargante: EVERARDO FERREIRA TELES. - 
Embargado: JOSÉ MARIA MORAES DIAS. -- Julgadores: A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Rela- tora), o 
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LOPES ARAÚJO FILHO e o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. A Exma. Sra. Desa. JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA, ausente justificadamente por motivo de fé- rias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso e negar-lheprovimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” 6- 1.6 - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0050558-71.2020.8.06.0053/50000 - CAMOCIM/2ª VARA DA COMARCA DE 
CAMOCIM. - Em- bargante: JOSE VILMAR PINTO. - Embargado: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 


